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ADMINISTRAÇÃO ANARI NO RUMO CERTO 
 

LEI MUNICIPAL Nº 194/2002 

De 01 de Julho de 2002 

 

 

“AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR 

CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 

DOS EXCEPCIONAIS – APAE, DO MUNICÍPIO DE 

VALE DO ANARI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

O POVO DO MUNICÍPIO DE VALE DO ANARI, ESTADO DE RODÕNIA, por seus 

representantes legais na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a presente.  

 

L E I  

  

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com a Associação de 

Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE, do município de Vale do Anari, com sede a Avenida 

Tancredo Neves, esquina com a Rua Rio Branco, inscrita no CNPJ/MF nº 04.957.702/0001-19, 

visando o apoio social a esta entidade filantrópica, não governamental e sem fins lucrativos. 

  

Art. 2º O prazo de vigência do presente convênio será de 01 (um) exercício financeiro, 

prorrogando-se automaticamente por períodos iguais e sucessivos, se não houver rescisão do 

mesmo. 

  

Art. 3º O apoio social dar-se-á através de repasse financeiro a APAE, com o valor de até 

R$ 6.000,00 (Seis mil reais) por exercício financeiro, sendo repassados em parcelas mensais. 

 

Art. 5º Para cobertura da despesa oriunda da presente lei, fica o executivo municipal 

autorizado a abrir créditos suplementares e especiais, até o limite fixado no artigo anterior. 

 Parágrafo Único – O executivo municipal consignará  nos orçamentos programas 

recursos para cobertura das despesas oriundas da presente lei. 

  

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VALE DO ANARI, AO PRIMEIRO 

DIA DO MÊS DE JULHO DE 2.002. 
 

 

 

Edimilson Maturana da Silva 

Prefeito Municipal 
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